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.... - , A Cámara MUnicipal de Sao Jose dos Campos apr~ 
va e eu wanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1~ - Ficam assim alteradas as seguintes 
disposiçÕes da Lei nt 1592, de 22 de fevereiro de 1971. 

"Artigo lt - Fica o Executivo Municipal autor! 
zado a contrair empréstimo a.té G1 lO.ooo.ooo,oo (dez milhÕes de cru
zeiros) ou obter financiamento, até igual valor, para os créditos 
das empreiteiras das obras referidas nesta lei junto à rêde bancá
ria oficial ou particular, respeitada a curva de endividamento pre
vista pelo Departamento de Finanças." 

- , "Artigo 31 - A amortizaçao do empresttmo ou fi-
, # -nanciamento se fara, em parcelas, atraves da vinculaçao das quotas 

de participação do MunicÍpio na arrecadação do ICM a partir do exe,r 
c{cio de 1973." 

Artigo 21 - Esta lei entrará em vigor na data 
le sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos, 
~o de maio de 19711• 

....;:-,..r... , 
Sergio Sobral 

Prefeito 

Registrada e publicada no Departamento de Admi -Jistração, aos vinte dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 
·~tenta e um. 
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